
RIO GRANDE DO NORTE, SEXTA-FEIRA, 06 DE MARÇO DE 2026 - ANO: II - Nº: 217

1

CÂMARA MUNICIPAL DE JUCURUTU
EXTRATO

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO
Nº 001/2026 DO CONTRATO

ADMINISTRATIVO N° 030/2025

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2026

DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 030/2025 - DISPENSA
Nº 027/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2025

 

PROMITENTE  CONTRATANTE:  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
JUCURUTU,  inscrita  no  CNPJ  nº  10.873.453/0001-86;
PROMITENTE  CONTRATADA:  VRG  ENGENHARIA  E
SERVICOS  LTDA,  com  inscrição  no  CNPJ/MF  sob  nº
54.880.898/0001-69; OBJETO: O presente termo tem por
finalidade  a  inclusão  de  dotação  orçamentária  para  o
empenho  das  despesas  relat ivas  ao  Contrato
Administrativo  n°  030/2025,  tendo  como  objeto
“Contratação  direta  de  empresa  especializada  em
construção civil para a execução da obra de reforma do
plenário da Câmara Municipal de Jucurutu/RN”, de acordo
com  a  Lei  Orçamentár ia  Anual ;  MODALIDADE
LICITATÓRIA: Dispensa; Dotação Orçamentária: UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 001.001 – Câmara Municipal; AÇÃO: 2.1
–  Manutenção  das  Atividades  da  Câmara  Municipal;
ELEMENTO  DE  DESPESA:  4.4.90.51.00  –  Obras  e
Instalações  e/ou  3.3.90.39.00  –  Outros  Serviços  de
Terceiros  –  PJ;  FONTE:  15000000  -  Recursos  não
vinculados  de  impostos;  VIGÊNCIA:  a  data  de  sua
subscrição; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 136, inciso
IV, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

 

Jucurutu/RN, 05 de março de 2026.

Publicado por: admin câmara de Jucurutu
Código Identificador: 68472861

CÂMARA MUNICIPAL DE TRIUNFO POTIGUAR
INEXIGIBILIDADE

INEXIGIBILIDADE 001/2026

ATO AUTORIZATIVO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2026

 

Nos  termos  dos  elementos  constantes  da  respectiva
exposição  de  motivos  que  instrui  o  processo

administrativo  e  observado  o  parecer  da  Assessoria
Jurídica,  referente  a  INEXIGIBILIDADE  de  Licitação  nº
001/2026.

 

Analisando  minuciosamente  as  peças  que  compõem o
processo administrativo em questão, observei que foram
atendidos  os  princípios  da  legalidade,  da  probidade
administrativa e do interesse público, assim HOMOLOGO
o  processo  sob  referência  e,  em  consequência,
ADJUDICANDO o objeto respectivo a MENESES E TEIXEIRA
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ nº 48.288.366/0001-34, que
ofereceu um valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

 

DETERMINO que  se  proceda,  com INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO, e fundamento no art. 74, inciso III, “c” da Lei
nº  14.133/21,  a  visando  a  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS  DE  ASSESSORIA  E  CONSULTORIA
JURÍDICA,  COM  ÊNFASE  NO  PROCESSO  LEGISLATIVO,
CONSISTENTE  EM  ASSISTIR  A  MESA  DIRETORA  NA
ELABORAÇÃO  DE  PROPOSIÇÕES  LEGISLATIVAS  SOBRE
ASSUNTOS  DE  SUA  COMPETÊNCIA  PRIVATIVA,  NA
ELABORAÇÃO DE  MINUTAS  DE  ATOS  NORMATIVOS  DE
AUTORIA  DA  MESA,  BEM  COMO  NA  ANÁLISE  DE
QUESTÕES LEGISLATIVAS DE ALTA COMPLEXIDADE PARA
ATENDER  À  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  TRIUNFO
POTIGUAR/RN e, na oportunidade, que se dê publicidade
no PNCP (Portal Nacional de Contratações Públicas) e, em
seguida, encaminhe-se o processo ao setor competente
para a devida contratação.

 

TRIUNFO POTIGUAR/RN, em 02 de março de 2026.

 

JUIRLITON ESTEVAM DE ALMEIDA

PRESIDENTE

 

**********************************************************
***********

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

 

CONTRATO Nº...........: 005/2026
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ORIGEM.....................: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
001/2026

CONTRATANTE.........:  CAMARA  MUNICIPAL  DE  TRIUNFO
POTIGUAR/RN, CNPJ Nº 01.632.594/0001-16.

CONTRATADA(O)......:  MENESES E TEIXEIRA ADVOCACIA,
CNPJ nº 48.288.366/0001-34.

OBJETO......................:  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS  DE  ASSESSORIA  E  CONSULTORIA
JURÍDICA,  COM  ÊNFASE  NO  PROCESSO  LEGISLATIVO,
CONSISTENTE  EM  ASSISTIR  A  MESA  DIRETORA  NA
ELABORAÇÃO  DE  PROPOSIÇÕES  LEGISLATIVAS  SOBRE
ASSUNTOS  DE  SUA  COMPETÊNCIA  PRIVATIVA,  NA
ELABORAÇÃO DE  MINUTAS  DE  ATOS  NORMATIVOS  DE
AUTORIA  DA  MESA,  BEM  COMO  NA  ANÁLISE  DE

QUESTÕES LEGISLATIVAS DE ALTA COMPLEXIDADE PARA
ATENDER  À  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  TRIUNFO
POTIGUAR/RN.

VALOR MENSAL.......: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

VALOR ANUAL..........: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

VIGÊNCIA...................:  02  de  março  de  2026  a  02  de
março de 2027.

DATA DA ASSINATURA: 02 de março de 2026

Publicado por: Admin Câmara de Triunfo Potiguar
Código Identificador: 13084474

UVERN União dos Vereadores do Rio Grande do Norte - AV. Prudente de Morais, Nº 4283, Edifício Tawfic Hasbun, Sala 03, CEP 59.075-700, Lagoa Nova, Natal/RN -
Tel: (84) 3346-4996



 
                                           ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 
CNPJ MF: 12.745.105/0001-59 

 

 

 

 

Rua Manoel Joaquim de Souza, 454, Centro, Boa Saúde/RN 
 CEP 59.260-000 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO  

 

 

Dispensa de Licitação Nº 003/2026 

 
 
 

À vista das manifestações anteriores e, com fundamento no artigo 75, Inciso II da Lei 

Federal nº. 14.133/21 e no Decreto Legislativo nº. 001/2022, bem como Parecer Jurídico 

acostado aos autos do processo, AUTORIZA e RATIFICA o ATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, junto a empresa FOUR TECH SUPRIMENTOS PARA IMPRESSÃO E 

INFORMÁTICA LTDA; CNPJ: 32.132.095/0001-93, visando a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÃO DE 01 (UMA) MÁQUINA DE SCANNER 

DE MESA, DESTINADA A ATENDER ÀS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS E 

OPERACIONAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE/RN, onde o julgamento foi 

por MENOR VALOR POR ITEM, no único item com valor unitário de R$ R$ 211,33 

(duzentos e onze reais e trinta e três centavos) mensais, perfazendo um total global de R$ 

2.535,96 (dois mil e quinhentos e trinta e cinco reais e noventa e seis centavos), conforma 

documentos acostadas nos autos do devido processo supramencionado. 

 

 
Boa Saúde/RN, 05 de março de 2026. 

 
 
 
 

Evaldo de Oliveira Gomes Brandão 
Vereador Presidente 
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Publicado por: Admin Câmara de Boa Saúde
Código Identificador: 65643455



 
                                           ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 
CNPJ MF: 12.745.105/0001-59 

 

 

 

 

Rua Manoel Joaquim de Souza, 454, Centro, Boa Saúde/RN 
 CEP 59.260-000 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002-2026 

 
 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Boa Saúde/RN. 
 
CONTRATADA: FOUR TECH SUPRIMENTOS PARA IMPRESSÃO E INFORMÁTICA 
LTDA; CNPJ: 32.132.095/0001-93. 
 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação Nº 003/2026. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÃO DE 01 
(UMA) MÁQUINA DE SCANNER DE MESA, DESTINADA A ATENDER ÀS 
NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BOA SAÚDE/RN. 
 
VALOR TOTAL: MENOR VALOR POR ITEM, no único item com valor unitário de R$ R$ 
211,33 (duzentos e onze reais e trinta e três centavos) mensais, perfazendo um total global 
de R$ 2.535,96 (dois mil e quinhentos e trinta e cinco reais e noventa e seis centavos). 
 
DATA DE ASSINATURA: 05 de março de 2026. 
 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato se inicia com a sua assinatura e 
se encerra no dia 04 de março de 2027, podendo ser prorrogado por interesse das partes 
nos termos do art. 107, da Lei nº 14.133/21, desde que haja autorização formal da 
autoridade competente e observados os requisitos previstos no Termo de Contrato. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, II, da Lei nº 14.133/21. 
 

 
DOTAÇÃO:  
Unid. Adm.: 01 – CÂMARA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE. 
Proj/Ativ.: 2.001 – Manutenção da Câmara Municipal. 
Nat. Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica. 
Fonte: 1500000000 – Recursos não vinculados de impostos. 
 
 
Boa Saúde/RN, 05 de março de 2026. 
 
 
Evaldo de Oliveira Gomes Brandão 
Vereador Presidente 
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Publicado por: Admin Câmara de Boa Saúde
Código Identificador: 52372050
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Publicado por: Admin Câmara de Alto do Rodrigues
Código Identificador: 25281414



 
 

GABINETE DA PRESIDENCIA 
PORTARIA N°90/2026* 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL - ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE, Vereador Josué Gomes de Moura Junior, no uso de suas atribuições legais, 
regimentais e constitucionais que lhe são conferidas. 

RESOLVE:   

I – NOMEAR Sr. ERIVANALDO BERNARDO DA SILVA, para o cargo em comissão de 
SECRETARIO ESPECIAL, da Câmara Municipal de Tibau do Sul/RN. 

- Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de 
março de 2026. 

DÊ-SE CIÊNCIA. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Tibau do Sul, 06 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

Josué Gomes de Moura Junior 
Presidente 

 
 

 

 

 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
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Publicado por: JOSUÉ GOMES DE MOURA JÚNIOR
Código Identificador: 42200450
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Expediente:

União dos Vereadores do Rio Grande do Norte - UVERN

TRIÊNIO 2025/2028

DIRETORIA EXECUTIVA

PRESIDENTE – Igor Augusto Fernandes Targino
1º VICE-PRESIDENTE - José Augusto de Morais da Silva

2º VICE-PRESIDENTE - Anderson Barbosa da Silva
3º VICE-PRESIDENTE - Alexandre César Veras de Freitas

SECRETÁRIO(A) GERAL - Thiago Fernandes da Silva
1º SECRETÁRIO(A) - Petras Vinicius de Souza

2º SECRETÁRIO(A) - Raphael Melo Ferreira de Oliveira

TESOUREIRO(A) GERAL - Janiel Hercilio da Silva
1º TESOUREIRO(A) - Edinor de Albuquerque Melo

2º TESOUREIRO(A) - João Evangelista de Medeiros Filho

CONSELHO FISCAL

PRESIDENTE - Hermes Câmara de Souza
VICE-PRESIDENTE - José Humberto de Lima Junior

MEMBRO EFETIVO - Admilson Fernandes de Melo Junior
MEMBRO SUPLENTE - José Jeovan Batista Soares

CONSELHO DELIBERATIVO

CONSELHEIRO PRESIDENTE - Bruno César Castro de Aquino
CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE - Luiz Nogueira de Lima Junior

CONSELHEIRO TESOUREIRO - Diego Cavalcanti de Medeiros França
CONSELHEIRO SECRETÁRIO GERAL - Kericlis Alves Ribeiro


